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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO N.º 22/25
PROJETO DE LEI N.º 19/25
EMENDA MODIFICATIVA


1-) O artigo 2º do Projeto de lei nº 19/25 passará a viger com a seguinte redação;

Como está 

Artigo 2º- A violência contra a mulher mencionada no Art. 1º desta lei, deverá ser comprovada por expedientes e procedimentos constantes da ação penal, transitada em julgado ou não, mediante cópia;

Como ficará 

Art.2º A violência contra a mulher mencionada no Art.1º desta Lei, deverá ser acompanhada por cópia da medida protetiva de urgência concedida em favor da mulher vítima de violência doméstica ou familiar, sem a necessidade de haver persecução criminal em andamento, existência de inquérito policial, ação penal, cível ou registro de boletim de ocorrência, nos termos do artigo 19, §4º a 6º, da Lei Federal n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

Plenário Egberto Junqueira Ferreira 04 de abril de 2.025

Lucinda de Almeida Noronha

Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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